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DECREEO N" OL2/2O2L

Est-abeiece o Plano de Adequação do Município cle
Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do lrloi:te . , para
atender o padrão mlnimo de qLralidade cio.sistema único e
Integrado de Execução Crçamenlária, Administração
I'inanceira e Ccntrole - SIAFIC, nos termos do parág:,afo
único, do art.1Bo, do Decreto Federal no 10.540, cle 5
de novembro de 2020.

o Prefeito do Municipio de Riacho de santana, Estado do Rio
Grande do Norte no uso de suas atribuiçÕes legais, que lhe
são conferidas pela Lei orgânica l'{unicipal, e coNSTDERANDO
a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nô
10.540/2A20,

DECRETA:

Art. 1o. Fica estabelecido para o Município de Riacho de
santana, Estadc do Rio Grande do Norte o plano de
Adequação, constante do anexo único, eue e parte integrante
do presente decreto, com a finatidade de ajustar o sistema
Único e rntegrado de Execução orçamentária, Adminisrração
r"inanceira e Controle srAtrrcr âo padrão minimc dequalidade, estabelecido pelo Decreto Federal no 10.540, de
5 de novembro de 2A20.

Art' 2" - o srAErc corresponde à solução de tecnologia da
informação mantida e gerenciada peto poder Executivo,
incluindo a responsabiliciade pera contratação, com ou sem
rateio de despesas, utrlizada pelos poderes Executivo e
Legislativo Municipal, e demais órgãos da Admínistraçào
Direta e rndireta, incluídos Autarquias, FundaçÕes, Fundos
Especiais, resguardada a autonomia.

§1". É vedada a existência de mais de um srAFrc no
Município, mesmo que est.es permitam a comunicação, entre
si, por intermedio de transmissão de dados.
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§2". o srAFrc Lem a finalidade de registrar os atos e fatosrelacicnados com a administração orçamentária, financeira epatrimoniar, a1ém de controrar e permitir a evidenciação dacontabilidade Aplicada ao setcr publico, dos orgãos á. quetrata o caput deste artigo.

Art. 3o, Este Decreto entrará
publicação/ com efeitos somente
de 2A23. conforme art. 18,
10. 54 0 /2A20 .

em vigor na data de sua
a partir de 10 de janeiro
do Decreto F'ederal no

Àrt- 4o- Ficam revogadas as disposiçÕes em contrárro.

Prefeitura Municipal Riacho de santana,/RN, em lz de maio de
2A2i .

Davi sr-o va.
Prefeito

OAV|CÁSS,O 
r_. iA StLVt

CpF:069.3sS.ú-06
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allexo imrco

DSCRETo N" 012 DE ![AIo DE 2021

PrÀNo oe eougueçÃo

âdequaçâo ao padrão mÍnimo de quaridade do sistema único ê
rntegrado de Execução orçamentária, Àdministração Fínanceira e
controle srAFrc, êÍr conformida.de com o Decreto Federar no
L0.540/2O2O

ITEM AÇÔES
DAfÀ

INÍCIo
(lÉs/Alro)

D'ITÀ
coNcrusÃo
(!ds/ANo)

1 Permitir a emissão do Diário,
Razão e Balancete Contábi1,
individuais ou consolidados,
gerados em conformidade com o
Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público - PCASP.

a5 / 202L 01 /2027

2 Permitir a emissão das
demonstrações contábeis e dos
relatórios e demonstrativos
fiscais, orÇamentá rios,
patrimoniais, e financeiros de
acordo com o Manual de
Contabilidade Aplicada ao
Setor Publico-

05 / 2A2t 72 12021

3 Implementar as operaçÕes
intragovernamentais, com
vistas à evitar as
duplicidades na apuração de
limítes e na consolidação das
contas publicas.

05 / 2027 L2 / 2027

4 Possibilitar que a base de
dados do SfAFIC sej a
compartilhada entre cs seus
usuários, observadas as normas
e os procedímentos de ac€sso,
permitindo a atualizaçãot a
consulta e a extração de dados
e de informações de maneira
centralizada.

05 / 2027 L2 / 2A22

5 Permitir a inteoracão
comuni ca ção,

oua a7 / 2022 L2 / 2022
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rTEM
ÀçoEs

DATA
INÍCIO

(MÊs/ÀNo)

DÀTA
coNcLusÃo
(!,És/Àr{o)

preferencialmente, com
sistemas estruturantes cuj os
dados possam afetar as
informaçÕes orçamentárias,
contábeis e físcais, tais como
controle patrimonial,
arrecadação, contrataçÕes
publicas/ e foiha de
pagamento.

6 Disponibilizar as informaçôes
em Lempo real, ate o primeiro
dia útíI subsequente à data do
registro contábÍl no Siafic,
sem prejuizo do desempenho e

da preservação das rotinas de
seguranÇa operacl onal
necessários ao seu pleno
funcionamento.

05 /2A21 06 I 2027

7 Permitir c cor-itrole do
Patrimônio das Ent.idades,
controlando o conjunr-o de bens
e díreitos das Unídades
.^---v-- tan/-Íirle,q OU\J(:)LULdJt t ÕrllJrvÇrJ

intangiveis, oneracios ou não,
adquiridos, formados,
produzidos I recebidos,
mantidos ou utilizados,
conforme definição das normas
de contabilidade aplicáveis.

a5 / 2A27 12 / 2A22

I Efetuarocadastramentoea
habilitaÇão de acesso no
qi : f i ,- =rr=rzÁg dO SeU númef Or!u!rv/

cie inscrição no Cadastro de
Pessoas Fisicas - CPF ou por
seu certificado digital, com a
finalidade de permitir a
i ncLu,sào e consulta de
documentos, e pela qualidade e

veracidade dos dados
introduzidos.

aL / 2022 L2 / 2022

9 Efet.uar o cadastro do
administ.rador do Síafic, QUe
será o agente responsável por
manter e operar o Si-stema,
encarregado da instalação, do

aL /2022 1a /a^aaTL/ LVLL
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ITEM ÀÇôES DATA
INÍcIo

(!,És/Ar,ro)

DÀTA
CONCLUSÃO
(rGs/euo)

suporte e
servidores
dados.

da manutenção
e dos bancos

Â^^uu-:
de

10. Os procedimentos contábeis do
ôl c:Srafrc deverão observar as
normas gerais de consolidação
das contas publicas de que
trata o § 2o do art. 50 da Lei
Complementar no 101 , ria ?nnnâvvv/

relativas à contabilidacie
aplicada ao setor púb1ico e à
elaboração dos relatórios e
demonstratívos fiscais .

a5 / 2A27 72 / 2022

11. O Sistema processará e
centrali zará o reqistro
contábil dos atos e fatos que
afetem ou possam afetar o
patrimônio da entidade, sem
prejuizo do disposto na
legislação aplícável.

05 / 2A27 72 / 2022

t2 Controlar o reglsLro contabil
que representará integi:almente
o fato occrrido, observada a
tempestivl436s necessária para
que a infornaçãc contábil
gerada não perca a sua
utrlidaCe/ e será efetuado
conforme o mecanismo de
debitos e créditos em partidas
dobradas; em idioma e moeda
corrente nacionais.

a5 / 2027 72 / 2022

13 Possuir os reqlstros contábeis
de forma analitica os quais
deverão refletir a transação
com base em documentação de
<rrnnr}-ru1;u-L Lc L assegUfe O

cumprimento da característrca
qual itaLiva da
verificabilidade, devendo
conter ainda r rro minimo r os
seguintes elementos: a data da
ocorrência da transação; a
conta debitada; a conta
creditada; o histórico da
transação, com referência à

a5 / 202L 72 / 2A22
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ITEM AÇõES
DATÀ

INÍcIo
(!,És/ÀNo)

DATA
coNcLUsÃo
(!,És/ÀÀro)

documentação de suporte, de
forma descritiva ou por meio
de historico padronizado; o
valor da transação; e o número
de controle dos registros
eletrônicos que integrem um
mesmo lançamento contábi1.

L4. Contemplará procedimentos que
Â-.^-^+--garanram a seguranÇat a
preservação e a
disponibilidade dcs documentos
^ .i^- -^^iStros conLabejsru9r\

mantidos em sua base de dados.

07 / 2022 L2 /2A22

15. Impedir o controle periódico
de saldos das contas contábeis
sem individualização do
registro para cada fato
contái:i1 ocorrido.

at / 2022 l a lô^^arz / zvt1,

16. lnibir a utili zação de
ferramentas de sistema que
refaçam os lançamentos
contábeis em momento posterior
ao fato contábil ocorr:-do.

a7 / 2022 72 / 2022

L7. Manter rotinas para a
realização de correçÕes ou de
anuiaÇÕes por meio de novos
registr:cs r âssegurando a
inalterabilidade das
informaÇÕes originais
rncluidas após sua
contabi-1i zaÇão, de f orma a
preservar o registro hrstorico
dos atos.

a5 I 202L 72 / 2022

18. Deverá impedir
contábeis após
encerrado.

regí s tros
balanceteo 0L /2A22 1) /)n))

19. Assegurará à sociedade o
ace,sso às informações sobre a
execução orçamentária e
financeira, em meio eletrônico
que possibilíte amplo acesso
público, nos termos das Leis

05 / 2021 a6/202L
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ITEM açôes DÂT.R,
-uÍcro

(lds7p1e1

DÀTIT
coNcr,usÃo
(uÊs/nxo)

de Transparência publica
Acesso à fnformação.

e

20. Devera aplicar soiuçÕes
tecnológicas que visem a
simplificar processos e
procedimentos de atendimento
ao cidadão e proprciar
melhores condições para o
compartilhamento das
informaçÕes por meio de dados
abertos, através de arquivos
nos formados CSV, pDF, e
planilhas eletrônicas.

05 / 202t 06 / 202L

21. Deverá observar,
preferencialmente, o conjunto
de recomendaçÕes para
acessibilidade dos sitios
eletrônicos das Entidades
Municipais, de forma
padronízada e de facii
irnplementação, conforme o
Modelo de Acessibilrdade em
Governo E1e*lrônico (e-MAG); e

07 / 2A22 72 / 2022

22. Possurr mecanismos que
garantam a integridade, a
confiabilidade r à
auditabilidade e a
disponibilidade da informação
regist-rada.

07 / 2022 72 / 2022

23. Deverá conl-er r Tto documento
contábii que gerou o registro,
a identificação do sistema e
do seu desenvolvedor.

a5 / 2027 72 / 2A27

24. Atenderá, preferencialmente, à
arquitetura dos padrões de
Interoperabilidade de Governo
Eletrônrco - ePING, eue define

^--',*!^o conlunto manlmo de
premissas, políticas e
especificaçÕes técnicas que
regulamentam a uttlízação da
tecnologia de informacão e
comunica ao no Governo

a7 /2A22 12 / 2A22
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ITEM AÇÕES DÀTA
rNÍCro

(uÊs/exo)

DAfA
coucr.usÃo
(l,És7s1e1

federal.

25. Deverá ter mecanismos de
controle de acesso de usuários
baseadosr oo mínimor rrã
segregação das funções de
execução orçamentária e
financeira, de controle e de
consulta, e não será permitido
que uma unidade gestora tenha
acesso aos dados de outra.

a6/2A27 72 / 2022

26. O acesso ao Ststema para
registro e consulta dos
documentos apenas será
permitido após o cadastramento
e a hab,ilitação de cada
usuário, por meio do número de
inscrição no CpF ou por
certificado digital, com a
geração de codigo de
identificaÇão próprro e
intransferível, vedada a
criação de usuários genéricos
sem a identificação por CpF.

0t / 2022 L2 / 2022

27. O Sistema deverá manter
controle das senhas e da
concessãc e da revogação de
ACESSO.

a7 / 2A22 12 / 2A22

28, O registro das operaçÕes de
inclusãc, exclusão ou
aiteraÇão de dados efetuadas
pelos usuários será mantido no
Sistema e contera , rro minimo:
o codigo CpF do usuário; a
operação realizada; e a data e
a hora cla operacão.

0t / 2022

29. Na hipotese de ser
disponibilizada a realização
de operaçÕes de inclusão, de
exclusão ou de alteração de
dados no Sistema por meio da
internet, deverá ser garantida
autenticidade através de
conexão segura.

05 /2021 at /202i
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ITEM ÀÇõEs DAfA
INÍCIo

(uÊs/ar.ro)

DÀTA
coucr,usÃo
(!,ús/Àl.ro)

30. A base de dados do Sistema
deverá ter mecanismcs de
proteção contra acesso direto
não autori- zado.

0L / 2A22 72 / 2022

31. Proibir a manipulação da base
dedados/ecsistema
regist.rará cada operaçào
realizada em historico gerado
pelo banco de dados, através
de l-ogs.

07 / 2022 72 / 2A22

32. Devera permí-,ir a realização
de cópia de seguranÇa da base
de dados do Sistema que
pe::mita a sila recupe::ação em
caso de incidente ou de falha,
preferencialmente com
periodicidade diária, sem
pre j utzo de out;:os
procedimentos de seguranÇa da
informação.

a5 / 2021 1a /)r\aaLL/ LWLL


